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LEI N9 857/92 

Altera os artigos 6̂ , 31 e 33 da Lei 824/91 que 

dispõe sobre a Política de Atendimento dos Direj_ 

tos da Criança G do Adolescente e dá outras 

prov idênc ias -

O povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais, 

aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. I- - O artigo 6- passa a ter a seguinte redação: 

" O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

é composto de 12 (doze) membros, sendo: 

i - 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Saúde e 

Ação Soe i a l ; 

II - 01 (um) representante da Secretaria Geral; 

II I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração 

e Fazenda; 

IV - 01 (um) representante da Secretaria de Obras e Serviços Públicos; 

V - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação e Cul

tura ; 

VI - 06 (seis) representantes de entidades nao governamentais de de

fesa ou atendimento dos direitos da criança e do adolescente, com 
mm rm 

atuação comprovada Je pelo menos dois anos em ações e trabalhos en

volvendo a promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescen 

te no município. 

a) os Conselheiros representantes das Secretarias serao indicados pe 

lo Prefeito, dentre pessoas com poderes de decisão no âmbito da res

pectiva Secretaria, no prazo dc 15 (quinze) dias antes do término do 

do mandato. 

b) os representantes das entidades nao governamentais, serao eleitos 

pelo voto Jos entiJoJcs dc JeFcsa c Je otenJimcnto Jos Jireitos da 

criança e do adolescente, com sede no município, reunidas em assem

bléias convocados polo Conselho Municipol Jos Direitos da Crianaça e 
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• . 
do Adolescente na impresa, no prazo de I5(quinze) dias do término do 

mencionado Conselho Municipal, para nomeação e posse pelo Cpnselho; 
\ — m 

c) a desegnaçao dos membros do Conselho compreendera a dos respecti 

vos supi entes; 

d) os membros do Cpnselho e os respectivos suplentes exercerão man

dato de 02 (dois) anos, admitindo-se renovação apen.-js por uma vez e 

por i guaI per í odo; 

e) a Função de membro é considerado de interesse público relevante e 

nao será remunerada-

Art. 2 ^ - 0 Art. 31 passa a ter a seguinte redação: 

"Os recursos necessários à remuneração dos membros do Conselho Tute. 
rm ^ 

lar terão origem na Lei Orçamentaria Municipal'' 

Art.3g - O artigo 33 passa a ter a seguinte redação: 

" No prazo de 06(seis) meses, (cento e oitenta) dias contados da pu 

blicação desta Lei, será realizada a I- eleição para o Conselho Tu 

te lar." 

Art. 4^ - Fica o Poder Executivo autorízado a destinar dotação 

orçamentária para Fazer Face às despesas decorrentes desta Lei. 

D i spos içoes Trans Itór ias 

Art. 5^ - Na primeira eleição do Conselho Tultelar, somente as 

entidades de assistência filantrópica e comunitária cadastradas pelo 

Conselhp Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Viço 

sa terão direito ao voto na proporção de 01 (um) por cada entidade e 

mais 01 (um) a cada 100 (cem) crianças ou adolescentes atendidas. 

Art. 6̂  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7^ - Revogam-se as disposições em contrário. 

Viçosa, 20 de agosto de 1992. 

Ant 

PreFeito Municipal 
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